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S ua i\!;lges[nd c, Et-R EI, [{ <'gente cm Nome do H EI, Aítcndendo ao que louva vel
mente Lhe r, ) i ~ rep ril ~ t 'nl(lJI) pelo Co n-clho 00 Es ~o ln ~lcdi \"o - C i r u rg ic a (Lo Lisboa, sobre
a ncccs-ularl e de obrig(l[' os 8111 m n o~ jiÍ Ilppro l'D.d Q~ nus rli,ciplinas da primeira cadeira
c malri culatl us no secundo anuo do curso cirtlrgico a rrr ill1 en(ar em J e novo como re-v L

petelltfs ns di,cip\in;:s da primcirn cadcira :
Attcndcado a Ilue os alumuos ol.rigados iJ mcncioil;)(lJ rep ~[iç ü o se achnm jn ap

provados, e ii q l1 (~ ii maior utilidade proveniente d'dln consiste no aperfeiroamentn da
parte pratica pela estre ita J i g a r; ~iO que c nnatcmia topo; !J phica tcm com a art e de
operar ; e

Ctllll'ormil n"]o-Se c,)m o Parecer do C()n~,) l hn Superior de Instrucção Puhl ica :
l l ouve jl,)r IWll1 l csclvcr :
L " Qnc 0 5 alurnnos mu tr icularlos no Sf'I; UlId o anno do CU t'SO cirurgíco em ambas

ns Escolns l\'Jcdic(J -Cirurs ic;:s de Lisboo e Porto srjnm durante o mesmo anno ohri
gnd,,\s aos f':\.cf(i (;ios prniíco'; de anatomia c trahalhus h i sl t)l og i c o ~1 da primeira corl cirn :

2.° Q lIC no fim do (11 1',;0 do ~ f' ;:; ll n d o anuo, c antes de serem adrniu idos ás prO\'ilS
dell e, p,l , ~ e ll1 pnr um C\ ;l;)1 C p r atico da, referidas disciplill ns del primeira cadeira, ra
gulado pclo l" cdentc arbilrio do rcspccliIO Canselho Escolar.

O q!lC SL' pU I t ir ípn a r) Conselho dJ Escola l\lcdico-Cirurgica de Lisboa, para seu
conhecimento c execução lia parte que lhe t óca. Paço de Cilllra, Cm !~ de Setembro
(l" IW5!), == Rr)( /r iuo (h F(JIl Sf!CrI I~!ag n. / lt íi (' s, (.)

I ,Ú Direcção - 2." Rf'lWt'liç(-( (I,

S lJa IH~g ,' ~tad e F r, -Hn, Hcgcnlc cm Nom e elo HEI, a Qurtn foi presente o Officio
N ." 40 do Gove rnador Civil do Districto de Ponta n elgacJa áccrca da contestação qlle
teve lognr entre o nd L' gath do Consel ho de Snude Publica do Reino e o Administrador
do Concelho de Ponl-i [) c\ ~ G d(l C!lI ossurn pto de scr viço; Manda declarar-lhe, para seu
conhecimento e devidos crecito,,;

1.o Que o ii ri i ~ o 1~ :' do Decreto de :3 de Janeiro de 1837 nenhuma excepção
ftlZ dos Administradores de Concelho das capitaes d ~ Districto, nem ri pudia fazer sem
absurdo, ['0:5 qu e iJIi<'I S ll ::Il11 llariJ inteiramente a pul icia medica nos grandes fócos dr
poplll açilO, onde ella é mais ncccssariu :

2 ,° Que trafiJll do-sc da limpeza dus ruas, canos e despojos pul ilicos, e da policia
medico a cu rno das Camarns í\lunicipacs, 1)') 10 : § ou numero do art igo 16," do ci
tudo Decreto, foi pnlpuvel rn cnte fUI çada ii intelligellcia que lhe deu o Administrador
do Concelho. prclcfl de:tdo (lfi : lír;li' 03 preceitos do ri' ferido § no ser: iro vaccinico;

3." Que pelo routrar io o § ~ ,/J do arli;;IJ 18." do Decreto citado é cln rissimo e ex
pres-o cm irn p:Jr nos Admill istl" lC10rcs de conccibo a ob r i g a ~' ã o de satisfazer {IS requisi
ções c ehigenciiJ s dos DelcgJJos do Co nselho seus supcriorcs ;

4." Que nos Ollicios do Delegado não !lo expressão a\f! um<1 que posso rasoavel
mente qualifi car- se de of{cn.\it'et no Administrador do Concelho; cumpre todavia, que o
Governador Cil'iI ad ~ í rta ao Delegado, de que dele ser polido e usar de expressões
medida:- c convenientes nos ameias Cju e dir if;i r a q U'le~que r Auctoridades e Funrcionn
rios puhlicus, ainda mesmo nos seus subordinados : c ao Administrndor de que deve obe
deCer ao Dcleg;;do sei! :~ lJ re r i o r ell1 as ~ um i> l o s de ~a lJJc . e nlisler- sc de slJ~ee p l i b i l í d a de ~

inrll llr] aúol s, que prejlldicam o ~e fl' ; G o, e são mrllos dcsl:lIlpnveis em um Funccionarin j {I

I CI ~Jdo n o ~ lI ~~ü (' i () s publicos:
5.° Que I: inleiramente d c~l i llli(la ue flJ ildamento pl<1lJ si\'cl u denegação do recibu

dü3 OtTi cius do Delegado cent ra n prat ica utilmr. nle seguida em todus as RCpilrti\'õcs

(. ) idtmtica par;! a E SI;O];l Mcdictl -Cirurgica do Parlo.
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